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Fundo Municipal de Prêvidência dos sedidorcs de Santâna do
Cariri - PREVISAN
Rue Dep. Furtedo leite, 31G- Centro - CEP: 63.190.000
Sitê: www.prêvisân.com.br

EMENTA: DISPOE SOBRE O
RECESSO ADMINISTRATIVO DA
PREVISAN, NO FINAL DE ANO, NA
FORMA QUE INDICA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNClAS.

AMONIZA SILVA MIRANDA SAMPAIO, DIRETORA PRESIDENTE DA
PREVISAN, em pleno exercício do cargo, no uso de suas atribuiçÕes legais;

RESOLVE;

AÉ. 10. Estabelece orientaçôes para os setores e servidores da PREVISAN,
acerca do recesso administrativo de final de ano.

AÉ. 2o. O recesso administrativo de final de ano (Natal e Ano Novo)
compreenderá o perÍodo de 23 de dezembro de 2024 a 03 de janeiro de 2025.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo, se aplica aos servidores
públicos efetivos, comissionados e contratados.

Art. 40. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposiÇões em contrário.

REG'SIRE-SE P U B LI QU E-S Ê E CUM P RA-S E

Fundo de Previdência dos Servidores de Santana do CaririiCE, aos '18

(dezoito) dias do mês de dezembro do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

Am ampalo

Fundo de Prev
Di

nct cial de Santana do Cariri

PORTAR]A N'. í 8.í 2.0t/2024 DE 18 DE DEZEMBRO DE.2024

Art. 3o. Excetuam-se ao disposto nesta Portaria, as atividades relacionadas ao
processamento de informações administrativas e financeiras.


